
REGULAMENTO DOS CURSOS DE CULTURA DO SESC BAHIA
Teatro, Dança, Música, Literatura, Audiovisual e Artes Visuais

Os cursos de artes oferecidos pelo Sesc Bahia, em suas mais diversas 
modalidades, têm caráter lúdico-formativo e visam promover o 
desenvolvimento artístico dos participantes através de experiências teóricas e 
práticas sobre os diversos modos de expressão e fruição. As ações formativas 
realizadas de modo sistemático se convertem em práticas que propiciam a 

mediações simbólicas a partir da relação dos indivíduos com bens artísticos e 
culturais, em uma dimensão crítica e participativa. Cada curso possui seu plano 

classificação etária, disponibilizado na Central de Atendimento, no período de 
inscrição/matrícula. Ao final do curso será emitido um Atestado de Conclusão, 

1. INSCRIÇÃO 

a) Para efetuar a inscrição, o interessado deverá apresentar o Cartão do Sesc 

atualizada ou outro documento oficial com foto atual.
b) Para a inscrição nos cursos é necessário que seja respeitada a idade mínima 
estipulada para cada atividade.
c) 
d) Para efetuar a inscrição, o candidato ao curso deverá quitar eventual débito 
com a Entidade.
e) 
humanos disponíveis.
f) A inscrição é pessoal e intransferível.
g) 
i) Será necessária a apresentação de ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO para 
exercício e/ou realizar a Avaliação Físico Funcional no Sesc, quando o serviço 
estiver disponível na Unidade desejada. 
ii) Optando-se pela apresentação de ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO para 
exercício, o mesmo deverá conter as seguintes informações: nome legível do 
interessado, nome da clínica ou hospital, nome do médico responsável, número 
do registro do conselho de medicina do responsável e data de emissão do 
atestado, todos de forma legível.
iii) O ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO para o exercício deverá ser objetivo, 
esclarecedor quanto ao tipo de atividade física permitida e intensidade de 
treinamento físico sugerido. Nos casos em que existam limitações à prática de 
alguma modalidade, estas deverão estar claramente mencionadas no 
documento. Deverá especificar qualquer restrição clínica, seja de natureza 
cardiorrespiratória ou locomotora.
iv) O aluno é o responsável pelo atestado de saúde apresentado e pelas 
eventuais despesas decorrentes da realização dos exames médicos. É sua 
responsabilidade manter o exame médico em dia.
v) Para efeito de inscrição nos cursos de exercícios físicos, os atestados médicos 
apresentados possuem validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão. 
vi) Na hipótese de o interessado optar pela Avaliação Físico Funcional, deverá 
agendar data e horário para sua realização, de acordo com norma e 
disponibilidade da Unidade desejada.
vii) O agendamento e/ou realização da Avalição Física não garante a vaga que, 
porventura, esteja existente. A disponibilidade de vaga deverá ser confirmada 
após a obtenção do laudo, favorável, oriundo da Avaliação. 

2. PAGAMENTO

a) 
e escolha do curso.

c) 

e os dias restantes para o final do mês após retorno.  
d)
e) deverá comunicar o 
fato na Central de Relacionamento com Clientes da Unidade, imediatamente e 
por escrito, para fins de alteração dos valores, para mais ou para menos, 

Público Geral e serão cobradas as mensalidades pertinentes a referida 

aluno poderá ter ciência dos valores 
na Central de Relacionamento com Clientes da 

Unidade, no periodo de matrícula e no decorrer do curso.

3. FREQUÊNCIA

a) Somente poderão frequentar os cursos os alunos que estiverem 

b) 
diária, na portaria e/ou recepção da Unidade, do Cartão Sesc atualizado e de 
documento oficial com foto.
c) O aluno deverá obedecer aos horários preestabelecidos, conforme inscrição 
no turno e turmas selecionados. 
d) A solicitação de transferência de turma, turno e horário deverá ser realizada 
na Central de Relacionamento com Clientes, e só poderá ser efetivada se 

e) As faltas são de responsabilidade do aluno. Não haverá devolução dos 
valores referentes às aulas que não frequentar, na hipótese de disponibilização 
do serviço pela Unidade.
f) O aluno poderá se afastar das atividades pelo prazo máximo de 30 dias 
mediante solicitação de trancamento da matrícula na Central de 
Relacionamento com Clientes
g) 
h) As situações excepcionais deverão ser analisadas pela Gerência da Unidade.

4. CANCELAMENTO

a) 
de acessar as salas de atividade e terá sua matrícula cancelada, perdendo a 

b) 
exercício e/ou Avaliação Físico Funcional, esses deverão ser renovados 

cancelamento da inscrição. 
c) Em qualquer caso, para reativação da inscrição, o aluno necessitará estar em 

d)
atestado médico de aptidão para prática de exercícios, implicará no 
cancelamento imediato da matrícula.
e) O Sesc reserva-se o direito de cancelar, adiar ou remanejar turmas que não 
alcancem o número mínimo necessário de alunos.

5. OBRIGAÇÕES 

a) O traje apropriado e os materiais necessários serão informados pelo 
instrutor/professor do curso.
b) O Sesc não se responsabilizará por objetos deixados nos armários, vestiários ou 
dependências da Unidade.
c) Os armários, nas unidades que possuem, são de uso coletivo dos alunos, que 
deverão trazer seus próprios cadeados.
d) Os armários, nas unidades que possuem, são de uso rotativo, portanto, os 
pertences deverão ser retirados após o término da aula.   
e) Fica terminantemente proibida a utilização dos armários após o horário da aula, 
sob pena de poder ser aberto pelo Sesc após 24h. 
f)

ou objeto de uso proibido.
g) É proibido fumar nas dependências internas da Unidade.
h) O aluno deverá zelar pelo patrimônio, limpeza, conservação das instalações e 
pela manutenção da ordem, do respeito e da tranquilidade dos ambientes que 
utilizar na Unidade.
i)
antissociais ou que provoquem ruído excessivo e/ou desordem.
j) O aluno deverá ser extremamente cuidadoso para não por em risco a sua 

profissionais da Unidade.
k) O Sesc não se responsabilizará por quaisquer acidentes que venham ocorrer em 

quando em desacordo com as orientações dos profissionais do Sesc, ficando o 
aluno inteiramente responsável pelo dano causado a si mesmo ou a terceiros.
l) 

b) O pagamento das mensalidades deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada 
mês ou no dia do retorno à atividade no caso de trancamento de matrícula em 
que o retorno ultrapasse o primeiro dia do mês seguinte



ocasione prejuízo de qualquer natureza ao Sesc, notadamente quando constar a 

m) Não é permitido transitar sem camisa ou em traje de banho na área interna 
da Unidade.
n) O Sesc não se responsabiliza por objetos, valores, documentos ou quaisquer 
bem deixados nos vestiários ou dependências da Unidade pertencente aos alunos, 
convidados ou frequentadores da Unidade. 
o) 

p) O aluno não poderá permanecer na sala fora do horário de aula sem a presença 
do professor/instrutor.
q) Deverão ter acesso às salas de atividade apenas os alunos matriculados, sendo 
proibida a presença de acompanhantes, com exceção de Pessoas com Deficiência 
devidamente comprovada a necessidade de acompanhamento.
r) O aluno e/ou acompanhante somente poderá(ão) permanecer na Unidade durante 
o período da atividade, salvo os trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo e 
dependentes, maiores de 12 (doze) anos ou devidamente acompanhados por 

GERAL deverá apresentar documento com foto na entrada da Unidade. 
s)
Unidade que não sejam oferecidos pelo Sesc (a exemplo de alimentos e bebidas) 
dependem de autorização prévia da Direção. 

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS

a) Durante o ano serão realizados serviços de manutenção na Unidade e 

vezes far-se-á necessária a suspensão das atividades sem que haja redução ou 
desconto no valor das mensalidades.
b)
alunos para participar de apresentações dentro de projetos do Sesc, 
limitando-se ao número máximo de dez ações no ano. 
c) Todos os profissionais são passíveis de remanejamento ou substituição, sem 
aviso prévio.
d) Os horários das aulas poderão sofrer alterações, de acordo com as 
necessidades da Unidade.
e) O Sesc não dispõe de estacionamento para a clientela.
f) 
www.sescbahia.com.br.
g) Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência da Unidade.

SE ALUNO MENOR DE IDADE:

pelo(a) menor __________________________________________________________declaro:

1)
2) Estar ciente de que o descumprimento de quaisquer dos termos e condições contidas no Manual de Conduta e Convivência e/ou neste 

3) Conhecer e assumir todos os riscos advindos da atividade física do(a) menor pelo(a) qual sou responsável.
4) Que o(a) menor pelo(a) qual sou responsável, está em perfeitas condições de saúde, inclusive não portando nenhuma moléstia que possa 
prejudicar os demais frequentadores da Unidade.

Nº da Habilitação:________________________________  Curso(s): _________________________________________________________________________

Horário(s): ______________________________________

___________________________________________________________
      Assinatura do aluno e do responsável    Cidade_____________________________ Data: _____/_____/______

SE ALUNO MAIOR DE IDADE:

Eu, ____________________________________________________________________, CPF n° _________________________________, declaro:

1)
2) Estar ciente de que o descumprimento de quaisquer dos termos e condições contidas no Manual de Conduta e Convivência e/ou neste 

3) Conhecer e assumir todos os riscos advindos da atividade física.
4) Estar em perfeitas condições de saúde, inclusive não portando também nenhuma moléstia que possa prejudicar os demais frequentadores da 
Unidade.

Nº da Habilitação:_______________________________  Curso(s): _________________________________________________________________________

Horário(s): ______________________________________

__________________________________________
  Assinatura do aluno   Cidade_____________________________ Data: _____/_____/______


